
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEODORO SAMPAIO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 81/2009. Contratante: PMTS. Contratada:

ADRIANA ACORSI. Objeto: Prestação de serviços de monitora
de artesanato – PROJETO MÃOS DE ANJO, para gestantes e
famílias com filhos de 0 a 3 anos de idade, inscritos no progra-
ma CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social.
Vigência: de 14 de julho a 14 de outubro de 2009. Valor men-
sal: R$ 465,00. Categoria Econômica: 339036000000- Outros
Serv. Terceiros – P. Física. Teodoro Sampaio, 10 de julho de
2009. Erica Rejane Ribeiro Abrahão – Diretora Divisão de
Licitação e Contratos.
(A debitar) (14)

TERRA ROXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRA-

TO
Processo Licitatório nº. 013/2009 – Tomada de Preços nº.

02/2009.
Objeto:= Contratar empresa para execução de

32.301,00m2 de recapeamento asfáltico de avenidas e ruas no
município de Terra Roxa – SP., em cumprimento ao Convenio
nº.= 0256560-87/2008=. Contratado: FC RENTAL LOCAÇÃO DE
MÁQUNAS E VEÍCULOS LTDA., CNPJ=07.230.971/0001-77=,
Inscrição Estadual nº =582.679.406-112= estabelecida na
RODOV.SP-255(R.PRETO/ARARAQUARA) KM-3, S/N, na cidade
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo., Valor:
R$=456.275,12=,(quatrocentos e cinqüenta e seis mil, duzen-
tos e setenta e cinco reais e doze centavos). Vigência:
310(Trezentos e dez dias). Terra Roxa, 10 de julho de 2009.
Marcelino Abbes Filho – Prefeito Municipal.
(A debitar) (14)

TORRINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA

NOTIFICAÇÃO
Processo nº 2732/2009
Pregão Presencial nº 10/2009
Contrato Administrativo nº 54/2009
Prezado Senhor:
EDIMILSON EUFRÁSIO, rep. Legal da empresa EPA

Promoções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
00.549.446/0001-70

Pela presente fica essa empresa na pessoa de seu repre-
sentante legal NOTIFICADA nos termos do art. 78, I c.c. 87, § 2º
da Lei nº 8.666/93 e alterações, para no prazo legal (art. 87, §
2º da Lei nº 8.666/93 e alterações) apresentar as alegações de
seu interesse diante do descumprimento de cláusulas contra-
tuais do contrato em destaque, por não cumprir com o objeto
contratual (Cláusula Primeira c.c. Cláusula Terceira) no sentido
de efetuar as publicações dos atos oficiais da Contratante,
inclusive com a recusa no recebimento das matérias na data de
08 de julho de 2009, fato do qual foi lavrado o Boletim de
Ocorrência nº 366/2009, sendo que ainda lhe foram enviadas as
matérias via correio eletrônico.

Torrinha, 13 de julho de 2009.
Thiago Rodrigo Rochiti - Prefeito Municipal

(A debitar) (14)

TUPÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE TUPÃ

Edital: 008/2009, Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para o fornecimento de toda a estrutura necessária à rea-
lização, no período de 01 a 09 de agosto de 2009, da 40ª
Exposição Agropecuária e Industrial de Tupã - EXAPIT, Destino:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Modalidade: Pregão
(Presencial), Encerramento: 08 (oito) dias úteis após a última
publicação deste edital, Informações: serão fornecidas na
Diretoria de Área de Compras, fone (0xx14) 3404-1000, ramais
1045 e 1046 e e-mail: compras@tupa.sp.gov.br. Tupã,
13/07/09. Waldemir Gonçalves Lopes, Prefeito Municipal.

Edital: 15/2009, Objeto: Contratação de empresa do ramo,
até 31/12/2009, para fornecimento de gêneros alimentícios -
hortifrutigranjeiros, Destino: Merenda Escolar, Escolas
Municipais, Creches e programa Bóia-Quente, Modalidade:
Tomada de Preços, Encerramento: 15 (quinze) dias após a últi-
ma publicação deste edital, Informações: serão fornecidas na
Diretoria de Área de Compras, fone (0xx14) 3404-1000, ramais
1045 e 1046 ou pelo e-mail: compras@tupa.sp.gov.br. Tupã,
07/07/09. Waldemir Gonçalves Lopes, Pref. Mun.

Edital: 16/2009, Objeto: Contratação de empresa do ramo,
até 31/12/2009, para fornecimento de gêneros alimentícios,
Destino: Merenda Escolar, Escolas Municipais, Creches e pro-
grama Bóia-Quente, Modalidade: Tomada de Preços,
Encerramento: 15 (quinze) dias após a última publicação deste
edital, Informações: serão fornecidas na Diretoria de Área de
Compras, fone (0xx14) 3404-1000, ramais 1045 e 1046 ou pelo
e-mail: compras@tupa.sp.gov.br. Tupã, 07/07/09. Waldemir
Gonçalves Lopes, Pref. Mun.

Edital: 17/2009, Objeto: Aquisição de material escolar,
Destino: Fundeb Municipal, Modalidade: Tomada de Preços,
Encerramento: 15 (quinze) dias após a última publicação deste
edital, Informações: serão fornecidas na Diretoria de Área de
Compras, fone (0xx14) 3404-1000, ramais 1045 e 1046 ou pelo
e-mail: compras@tupa.sp.gov.br. Tupã, 07/07/09. Waldemir
Gonçalves Lopes, Pref. Mun.

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2009
Proc. Int. n° 226/2009, Interessada: Secret. Mun. Saúde,

Objeto: Contratação de empresas do ramo para o fornecimento
de materiais de enfermagem, até 31/12/2009, destinados à
Secretaria Municipal de Saúde. À vista do resultado a que che-
gou a Comissão Julgadora constituída pela Portaria n.º 13.032,
de 30 de abril de 2009, com a incumbência de processar e jul-
gar a Tomada de Preços n.º 009/2009, destacando-se o teor do
r. parecer exarado pela Assessoria Técnica de Gabinete, da
Secretaria Municipal de Governo, cujas conclusões acolho, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, ADJUDICO o objeto para
as empresas que ofertaram os menores preços, conforme
segue: para os itens 024,027,035,057,081 e 083, a proposta
formulada pela empresa Triunfal Marilia Comercial Ltda., pelos
valores unitários de, respectivamente, R$ 4,09, R$ 0,34, R$
0,75, R$ 0,20, R$ 8,32 e R$ 0,09; para os itens 011,012,014 e
015, a proposta formulada pela empresa Dental Paulo Kanda
Materiais Odontológicos Ltda., pelos valores unitários de, res-
pectivamente, R$ 10,90, R$ 10,90, R$ 15,85 e R$ 12,80; para
os itens 059 e 091, a proposta formulada pela empresa Muccio
& Muccio Ltda., pelos valores unitários de, respectivamente, R$
0,88 e R$ 27,00; para os itens 041 a 044 e 073, a proposta for-
mulada pela empresa Injex Indústria Cirúrgicas Ltda., pelos
valores unitários de, respectivamente, R$ 9,00, R$ 22,00, R$
12,00, R$ 9,00 e R$ 6,00; para os itens
006,040,045,046,065,066,067,070,072,082,088 e 089, a pro-
posta formulada pela empresa Nacional Comercial Hospitalar
Ltda., pelos valores unitários de respectivamente, R$ 2,20, R$
20,04, R$ 2,37, R$ 2,65, R$ 19,50, R$ 19,50, R$ 19,50, R$ 0,90,
R$ 7,00, R$ 8,00, R$ 0,69 e R$ 2,80; para os itens

003,005,017,019,026,028 a
031,036,037,039,047,048,058,060,064,069,071,078 e 079, a
proposta formulada pela empresa Dentmed Materiais Médicos
e Odontológicos Ltda. ME, pelos valores unitários de, respecti-
vamente, R$ 4,65, R$ 4,10, R$ 15,65, R$ 0,72, R$ 2,13, R$ 0,62,
R$ 0,62, R$ 0,62, R$ 0,62, R$ 3,15, R$ 1,38, R$ 21,10, R$ 3,35,
R$ 90,59, R$ 2,07, R$ 11,00, R$ 16,10, R$ 0,79, R$ 6,95, R$
16,05 e R$ 16,05; para os itens 008 a 010,062,084,087 e 093 a
095, a proposta formulada pela empresa Alfalagos Ltda., pelos
valores unitários de, respectivamente, R$ 4,04, R$ 6,01, R$
8,03, R$ 19,73, R$ 1,88, R$ 3,16, R$ 6,80, R$ 0,10 e R$ 0,10;
para os itens 013,022,074 a 076 e 085 e 086, a proposta for-
mulada pela empresa Dipromed Comércio e Importação Ltda.,
pelos valores unitários de, respectivamente, R$ 13,87, R$ 1,33,
R$ 0,31, R$ 0,31, R$ 0,33, R$ 0,30 e R$ 0,30; para os itens
001,002,004,025,038,061,068 e 096, a proposta formulada
pela empresa Pablos & Lopes Comércio de Artigos Médicos e
Odontológicos Mirassol Ltda., pelos valores unitários de, res-
pectivamente, R$ 4,60, R$ 4,60, R$ 4,60, R$ 4,20, R$ 13,80, R$
0,16, R$ 10,40 e R$ 0,70; e, por fim, para os itens
007,016,018,020,021,023,032,033,034,049 a
056,063,077,080,090 e 092, a proposta formulada pela empre-
sa Med Center Comercial Ltda., pelos valores unitários de, res-
pectivamente, R$ 5,65, R$ 0,46, R$ 0,58, R$ 3,75, R$ 2,18, R$
1,45, R$ 3,75, R$ 1,42, R$ 0,89, R$ 1,95, R$ 8,63, R$ 0,06, R$
0,08, R$ 1,35, R$ 1,35, R$ 59,87, R$ 3,35, R$ 6,96, R$ 0,35, R$
0,81, R$ 8,97 e R$ 1,48 e, HOMOLOGO o resultado final do cer-
tame, com base no artigo 38, inciso VII, da Lei Federal n.º
8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas poste-
riormente pelas leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. Publique-se, retor-
nando, após, à Diretoria de Área de Compras, para que se digne
adotar as providências necessárias. Secretaria Municipal de
Governo, em 06 de julho de 2009. Waldemir Gonçalves Lopes,
Pref. Mun.

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2009
Proc. Int. n° 245/2009, Interessada: Secret. Mun.

Educação, Objeto: Contratação de empresa especializada para
a execução de obra de construção de uma Escola Municipal de
ensino Infantil, localizada na confluência da avenida Dom Pedro
com a rua Vista Alegre, nesta cidade de Tupã/SP, com o forne-
cimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra. À vista dos
elementos que instruem o processo, destacando-se o teor do r.
parecer exarado pela Assessoria Técnica de Gabinete, da
Secretaria Municipal de Governo, cujas conclusões acolho, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, ADJUDICO o objeto da
Tomada de preços n.º 10/2009 à empresa Ramez Jardim
Engenharia e Serviços Ltda. pelo valor total de R$ 1.114.749,52,
bem como HOMOLOGO o resultado final do certame, tudo com
fulcro nos artigos 38, inciso VII, e 43, inciso VI, da lei de
Licitações. Publique-se. Tupã, 06/07/09. Waldemir Gonçalves
Lopes, Pref. Mun.

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2009
Tópico final da deliberação adotada pela Comissão

Julgadora constituída pela Portaria nº 13.071, de 23/05/09, com
a incumbência de processar e julgar a Tomada de Preços nº
12/09: “Assim, em face do critério de julgamento definido pelo
item VIII do edital e à vista da manifestação da Diretoria de
Área de Tecnologia e Processo, a classificação final das propos-
tas fica sendo a seguinte: em primeiro lugar, para os itens 13 e
15 a 17, a proposta formulada por Nicolle Carone Carloti ME.,
pelos valores unitários de, respectiva-mente, R$ 4.680,00, R$
2.783,95, R$ 2.432,95 e R$ 5.294,25; para os itens 01 a 12 14,
18, 19, 20 e 22, a proposta formulada pela Prosun Informática
Ltda., pelos valores unitários de R$ 476,60, R$ 1.906,40, R$
1.429,80, R$ 1.906,40, R$ 953,20, R$ 953,20, R$ 3.336,20, R$
953,20, R$ 476,60, R$ 3.336,20, R$ 1.906,40, R$ 1.136,40, R$
560,50, R$ 1.351,00, R$ 2.598,45, R$ 1.459,75 e R$ 1.429,80,
respectivamente; para o item 21, a proposta formulada por
Promatec Informática Ltda., pelo valor unitário de R$ 1.900,00
e, por fim, para o item 23, a proposta formulada pela Fiorilli
Soluções Tecnológicas Ltda., pelo valor unitário de R$ 2.571,13.
Delibera, por derradeiro, conceder às empresas, com funda-
mento no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de Licitações,
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo, interporem o
recurso administratívo cabível contra tal deliberação, sob pena
de, não o fazendo, verem a classificação final mantida em defi-
nitivo. Tupã, em 13/07/09. Gustavo Figueiredo Lino Rosa,
Presidente.”

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2009
Tópico final da deliberação adotada pela Comissão

Julgadora constituída pela Portaria nº 13.081, de 29/05/09, com
a incumbência de processar e julgar a Tomada de Preços nº
13/09: “Assim, em face de todo o exposto, este Colegiado deli-
bera, unanimemenente, desclassificar as propostas das empre-
sas Falub Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Para os
itens 01, 04 e 10, e Lubsol Lubrificantes Ltda. Para os itens 01
e 04. Delibera, ainda, conforme o critério de julgamento defini-
do pelo ato convocatório, efetuar a classificação final das pro-
postas, que fica sendo a seguinte: em primeiro lugar, para os
itens 02, 03 e 05 a 09, a proposta formulada pela empresa
Falub Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda., pelos valores
unitários de, respectivamente; R$ 678,00, R$ 1.050,00, R$
678,00, R$ 660,00, R$ 521,00, R$ 723,00 e R$ 840,00; e para
os itens 01, 04 e 10, a proposta formulada pela empresa Fábrica
Química Petróleo e Derivados Ltda., pelos valores unitários de
R$ 830,00, R$ 830,00 e R$ 1.090,00, respectivamente. Ante a
ausência dos representantes legais ou credenciados das licitan-
tes a esta sessão pública, delibera, por derradeiro, conceder-
lhes, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de
Licitações, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo,
interporem o recurso administrativo cabível contra a classifica-
ção final, sob pena de, não o fazendo, verem-na mantida em
definitivo. Tupã, em 13/07/09. Gustavo Figueiredo Lino Rosa,
Presidente.”

Contrato nº 220/09, Proc. nº 245/09, Contratante: Pref. Est.
Turística de Tupã, Contratada: Ramez Jardim Eng. e Serv. Ltda.,
Modalidade: Tomada de Preços nº 10/09, Objeto: Contratação
de empresa especializada para a execução de obra de constru-
ção de uma Escola Municipal de ensino Infantil, localizada na
confluência da avenida Dom Pedro com a rua Vista Alegre,
nesta cidade de Tupã/SP, com o fornecimento de materiais,
equipamentos e mão-de-obra, Destino: Fundeb Municipal,
Valor: R$ 1.114.749,52, Vigência: a partir de sua assinatura,
tendo duração por 05 meses, Concorrentes: 04, Dot. Orçament.:
Órgão: 02 - Poder Execut., Unid.: 2.11 - Fundeb Municipal,
44.90.51 - Obras e instalações, Conta: 165. Tupã, 06/07/09.
Waldemir Gonçalves Lopes, Pref. Mun.

Proc. nº 226/09, Contratante: Pref. Est. Turística de Tupã,
Modalidade: Tomada de Preços nº 09/09, Objeto: Contratação
de empresas do ramo para o fornecimento de materiais de
enfermagem, Destino: Secret. Mun. De Saúde, Vigência: a par-
tir de sua assinatura, tendo duração até 31/12/09,
Concorrentes: 11, Dot. Orçament.: Órgão: 02 - Poder Execut.,
Unid.: 2.09 - Fundo Municipal de Saúde, 33.90.30 - Material de
Consumo, Conta: 110. Tupã, 06/07/09. Waldemir Gonçalves
Lopes, Pref. Mun.

Contrato nº 221/09 - Contratado: Triunfal Marilia
Comercial Ltda. - Valor: R$ 11.780,20

Contrato nº 222/09 - Contratado: Dental Paulo Kanda Mat.
Odont. Ltda. - Valor: R$ 24.948,00

Contrato nº 223/09 - Contratado: Muccio & Muccio Ltda. -
Valor: R$ 10.667,40

Contratado nº 224/09 - Contratado: Injex Ind. Cirúrgicas
Lta. - Valor: R$ 8.797,00

Contrato nº 225/09 - Contratado: Nacional Coml.
Hospitalar Ltda. - Valor: R$ 68.004,80

Contrato nº 226/09 - Contratado: Dentmed Mat. Méd.
Odont. Ltda. ME - Valor: R$ 35.566,40

Contrato nº 227/09 - Contratado: Alfalagos Ltda. - R$
31.508,50

Contrato nº 228/09 - Contratado: Dipromed Comº e Imp.
Ltda. - Valor: R$ 5.373,90

Contrato nº 229/09 - Contratado: Pablos & Lopes Comº de
Art. Méd. e Odont. Mirassol Ltda. - Valor: R$ 15.875,40

Contrato nº 230/09 - Contratado: Med Center Comercial
Ltda. - Valor: R$ 13.584,67.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 237/2008
Proc. De Pet. Nº 5.230/2009 - Contratante: Pref. Mun. De

Tupã - Contratada: Construtora Milenium Construções Ltda. -
Objeto: execução de serviços de reforma e ampliação do Velório
Municipal - Finalidade: acrescer o valor original, em virtude da
realização de serviços extra-contratuais, ficando mantidas as
demais cláusulas e condições pactuadas - Base legal: art. 65,
inc. I, alínea “a”, e § 1º, da Lei de Licitações - Valor: R$
38.997,97 - Dotação: Órgão 02 - Poder Executivo, Unid. 02.05 -
Sec. Mun. De Planej. e Infra-estrutura, E.E. 44.90.51 - Obras e
Instalações, Conta 070, com disponibilidade de recursos no
orçamento vigente. Tupã, 06/07/09. Waldemir Gonçalves
Lopes, Pref. Mun.
(A debitar) (14)

UBATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Processo SC/10909/08
Adjudico e homologo a Carta Convite 07/2009 á Empresa

Construtora Sattim Motta Ltda.
Ubatuba, 13 de julho de 2009 - Eduardo de Souza César -

Prefeito
(A debitar) (14)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Processo SC/7255/03
Ratifico o procedimento bem como a dispensa de licitação

nos termos do artigo 25, “caput” da Lei Federal 8.666/93.
Ubatuba, 13 de julho de 2009 - Eduardo de Souza César -

Prefeito.
(A debitar) (14)

VALINHOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

COMUNICADO - CANCELAMENTO
PROCESSO DE COMPRAS Nº 0403/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 0017/2009: Contratação de

empresa especializada para a realização dos serviços de vigi-
lância desarmada em diversos prédios da prefeitura do
Município de Valinhos/SP, pelo regime de menor preço global.

A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos da
Prefeitura do Município de Valinhos, no uso de suas atribuições
legais, vem, através de seu Secretário, COMUNICAR a todos os
participantes do certame em epígrafe, que atendendo à solici-
tação formulada pela Secretaria de Patrimônio e Arquivos
Públicos - Departamento de Patrimônio (CI nº 0180/2009), deci-
diu CANCELAR a LICITAÇÃO, uma vez que houve alteração na
legislação que trata dos serviços de vigilância.

Valinhos, 13 de Julho de 2009.
ARGEMIRO JOÃO BARDUCHI
Secretário da Fazenda,
Respondendo pela Secretaria de Licitações, Compras e

Suprimentos
(A debitar) (14)

VARGEM GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE DO SUL

Aviso de Licitação - Pregão Presencial – 044/2009. Proc.
Adm. 081/2009. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis para o preparo da Merenda Escolar, com entregas
parceladas pelo período de seis meses. Abertura: 24/07/2009 às
08:30 horas. Local: Setor de Compras e Licitações, Praça
Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande do Sul - SP.
Edital disponível no site: www.vgsul.sp.gov.br, e-mail:
pmvgsul.licitacoes@bol.com.br ou mediante disquete.
Informações no endereço supra em horário de expediente das
08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (19)3641-
9035.

Carlos Eduardo Martins – Pregoeiro
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - CONVI-

TE N.º 030/2009
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a

execução de serviços de instalação de dois postos transforma-
dores no Recinto de Exposições “Cristiano Dutra do
Nascimento”, com fornecimento de todos os materiais e equi-
pamentos relacionados em planilha anexa (exceto os transfor-
madores, os quais serão fornecidos pela Prefeitura). A
Comissão Permanente de Licitações, designada através da
Portaria n.º 8.697/2009, por meio de seu Presidente Suplente,
torna público e para conhecimento dos licitantes que em sessão
pública da mesma, datada de 13/07/2009 às 09:15 horas, após
exame das propostas apresentadas, classificou-se em 1º lugar a
empresa DA ROZ ELETRICIDADE E ENGENHARIA ELÉTRICA
LTDA pelo valor total de R$16.847,80.

Cristiane Araújo de Oliveira Silva – Presidente Suplente da
C.P.L.
(A debitar) (14)

Ministérios e 
Órgãos Federais
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATOS - CONTRATANTE: CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO.

PE 11/2009: Objeto: Aquisição parcelada de materiais ins-
titucionais, conforme especificações constantes no Edital e seus
anexos. LOTE 02 - Contratada: PREMIER SPELL GRÁFICA FOTO-
LITO e EDITORA LTDA. Valor: R$ 19.990,00 (dezenove mil,
novecentos e noventa reais). Vigência: 17.06.2009 a
16.06.2010. Adm. Walter Sigollo, CRA-SP 8.094 - Presidente.
(A debitar) (14)

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATOS - CONTRATANTE: CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO.

PE 11/2009: Objeto: Aquisição parcelada de materiais ins-
titucionais, conforme especificações constantes no Edital e seus
anexos. LOTE 01 - Contratada: RETTEC REPRODUÇÕES
GRÁFICAS, TRADUÇÕES e EDIÇÕES TÉCNICO-CIENTÍFICAS
LTDA. Valor: R$ 179.999,50 (cento e setenta e nove mil, nove-
centos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos). Vigência:
17.06.2009 a 16.06.2010. Adm. Walter Sigollo, CRA-SP 8.094 -
Presidente.
(A debitar) (14)

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Concurso 01/2008 - Lista de Convocados
CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO EM 22/06/2009:

Ferdinando Siciliano Filho, 5° colocado - Cargo: Assistente de
Atendimento, número de inscrição 19200379, aprovado.
(A debitar) (14)

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO ESTADO DE SÃO PAULO - COREN

PORTARIA COREN-SP/DIR/35/2009
Retifica o artigo 4º da Portaria COREN-SP/DIR/31/2009.
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São

Paulo - COREN-SP, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais,

RESOLVE:
Editar a presente PORTARIA RETIFICADORA, consubstan-

ciada nos seguintes termos:
Art. 1º - o artigo 4º da Portaria COREN-SP/DIR/31/2009

passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º - Designar os Enfermeiros a seguir para integrar a

Câmara de Apoio Técnico - CAT -, através do Grupo de Estudos
2 do PGQ (Programa Gestão com Qualidade) na área Hospitalar
(GE 2 - Hospitalar), tendo como objetivo a definição dos crité-
rios da Qualidade na Área Hospitalar e conseqüente implanta-
ção dos sistemas do referido Programa (PRCI 89947):

Cristina Ramos Rodrigues - COREN-SP 39.422 (08 horas
semanais);

Floracy Gomes Ribeiro - COREN-SP-16.467 (08 horas sema-
nais);

Glaucia Calmona Arrojo - COREN -SP-73.393 (40 horas
semanais);

Hilcides Fernanda Ferrari Allucci - COREN-SP-46.892 (08
horas semanais);

Liliane Bauer Feldman - COREN-SP-32.876 (08 horas sema-
nais);

Maria Aparecida Mastroantonio - COREN-SP-46.908 (08
horas semanais);

Maria Antônia de Andrade Dias - COREN-SP-4.478 (12
horas semanais);

Nanci Martins Ferreira - COREN-SP-35.897 (08 horas sema-
nais);

Rosangela Aparecida Sala Jerônimo - COREN-SP-46.261
(08 horas semanais);

Sylvia Regina Belleza Suelotto - COREN-SP-26.773 (08
horas semanais);

Tania Regina Sancinetti - COREN-SP-12.672 (08 horas
semanais).

§1º: Fica designado o Conselheiro Demerson Gabriel
Bussoni - COREN-SP 105.620 TE, para fazer parte do Grupo de
Estudos em questão.

§2º: o grupo ora nomeado será coordenado pelo Dr. Sérgio
Luz - COREN-SP 59.830, Assessor em Desenvolvimento
Institucional do COREN-SP”.

Art. 2º - a presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2009.

São Paulo, 02 de julho de 2009.
Dr. EDMILSON VIVEIROS - COREN-SP-87.816 - PRIMEIRO

SECRETÁRIO
Dr. CLÁUDIO ALVES PORTO - COREN-SP-2.286 - PRESI-

DENTE
(A debitar) (14)
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 01/2008)
A Diretoria do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF-SP, DIVULGA a classificação final geral

dos cargos de Agente de Manutenção, Motorista, Advogado, Analista de Sistemas, Analista de Suporte, Consultor Farmacêutico,
Designer Gráfico, Farmacêutico Fiscal e Jornalista.

CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL
Opção: 001 - Agente de Manutenção (Capital)

Inscrição Nome Documento Nascimento Port Mat C Esp Nota Notafs2 N.Final Class
0100073-0 ROGERIO APARECIDO RODRIGUES 274235705 02/06/1976 9 8 16 82,50 81,00 81,750 1
0100010-1 CLAUDINEI ALVES 179664104 11/03/1968 9 9 13 77,50 70,00 73,750 2
0100023-3 FRANCISCO EDUARDO FONTENELE 37613351X 14/04/1970 7 7 14 70,00 72,00 71,000 3
0100016-0 EDUARDO CARLOS DA SILVA 344943057 24/02/1988 9 10 13 80,00 62,00 71,000 4
0100039-0 JOSE HUELTON DE LIMA 530519719 12/02/1965 8 10 15 82,50 58,00 70,250 5
0100062-4 OSVALDO GARCIA o DE SOUZA 103970708 14/03/1958 10 9 16 87,50 52,00 69,750 6
0100082-9 VILMAR RIBEIRO ALVES 111328767 25/05/1960 10 7 13 75,00 57,00 66,000 7
0100031-4 JAMILSON VICENTE FERREIRA 9088972 13/05/1956 4 6 13 57,50 71,50 64,500 8
0100067-5 REGINALDO DA SILVA CHIGA 189361189 26/06/1967 6 8 13 67,50 59,00 63,250 9
0100050-0 LUIZ PAULO RAMOS CARDOSO 167658189 12/07/1969 9 7 11 67,50 57,00 62,250 10
0100001-2 ABILIO S DOS SANTOS JUNIOR 290164011 23/10/1978 7 5 13 62,50 61,00 61,750 11
0100024-1 FRANCISCO F FILHO 201899978 04/01/1965 5 5 15 62,50 54,00 58,250 12
Opção: 021 - Motorista (Capital)

Inscrição Nome Documento Nascimento Port Mat C Esp Nota Notafs2 N.Final Class
0101756-0 JAIME ALBERTO JATCZAK 143497728 15/11/1962 12 13 18 86,00 80,00 83,000 1
0101808-6 SILVIO LUIZ MOTTA 16730012X 23/02/1967 10 14 17 82,00 80,00 81,000 2
0101729-2 DANILLO AUGUSTO M PIEDADE 10895781 31/08/1978 12 9 15 72,00 89,00 80,500 3
0101767-5 JOSE MIGUEL DE BRITO 191944087 20/11/1970 9 12 16 74,00 79,00 76,500 4
0101785-3 MARCOS ANTONIO BONADIMAN 208964411 27/03/1968 9 6 18 66,00 78,00 72,000 5
0101805-1 SIDNEI NAZARIO DE CAMPOS 25516198 08/01/1977 8 5 17 60,00 83,00 71,500 6
0101772-1 LUCIANO COLOMBO CUNHA 262131985 01/01/1977 8 9 13 60,00 83,00 71,500 7
0101705-5 AGNALDO ALVES GUIMARAES 189981763 20/04/1968 9 5 18 64,00 79,00 71,500 8
0101776-4 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES 6833502 12/10/1955 8 10 13 62,00 79,00 70,500 9
0101814-0 VALTER VIEIRA CASSIANO 149709079 20/09/1962 9 6 15 60,00 79,00 69,500 10
0101779-9 MARCELO ALEXANDRE DOS SANTOS 292415370 17/08/1978 9 6 15 60,00 79,00 69,500 11
0101809-4 VAGNER BARBOSA NUNES 321107779 12/05/1981 8 5 14 54,00 84,00 69,000 12


